
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

PROJETO DE LEI Nº 24, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênio de mútua colaboração com o Município 
de Caxias do Sul, RS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, 
apresenta o seguinte Projeto de Lei:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio de mútua 
colaboração com o Município de Caxias do Sul, RS, objetivando a união de esforços entre os 
partícipes, para fins de acesso e manutenção de atividades de ensino, por meio do atendimento, na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Padre Vicente Bertoni, de alunos residentes próximos 
desta escola, porém em Caxias do Sul, RS.

 Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações próprias de cada 
Ente.

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 30 de junho de 2023.
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Prefeito Municipal

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO AVELINO MAGGIONI
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Para verificar a autenticidade, acesse: https://leis.farroupilha.rs.gov.br/editor/assinatura/validar - com a chave: 9ZEGPXLHESV8GMX



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

JUSTIFICATIVA

 Senhor Presidente,

 Senhores Vereadores:

 

 É com satisfação que cumprimentamos os Nobres Integrantes do Poder Legislativo 
Municipal, oportunidade em que encaminhamos Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a celebrar convênio de mútua colaboração com o Município de Caxias do Sul, RS.

 Este Convênio tem por finalidade ajustar e adequar o atendimento aos alunos residentes na 
divisa dos Municípios de Farroupilha e Caxias do Sul, matriculados na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Padre Vicente Bertoni.

 A Escola Municipal de Ensino Fundamental Padre Vicente Bertoni atende grande número de 
alunos do Município de Caxias do Sul, portanto, é fundamental a formalização de convênio com a 
Secretaria Municipal de Educação de Caxias do Sul, uma vez que os recursos recebidos e 
investimentos em infraestrutura, manutenções, melhorias e formação de professores são 
provenientes do Município de Farroupilha.

 Assim sendo, solicitamos a apreciação e consequente aprovação do citado Projeto de Lei. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 30 de junho de 2023.
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